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IMOB. PARANHOS
Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, 
reformado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-216277.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6° 
andar com elevador, 2 quartos 
mais dependências churrasqueira 
na sacada com total de 61m² área 
total sendo 50m² área privativa 
por apenas R$ 275.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-216254.

W. SERAFIM VENDE
Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasqueira 
na sacada com total de 350m², área 
total sendo 177m², área privativa 
por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-216264.

SOBRADO NO COUNTRY
Esquina Praça, com 200 m². 02 
quartos e 02 suítes, 02 garagens, 
quintal gramado, região com 
ampla valorização, (prédios e 
construções refinadas ocorrem 
na região); Preço R$ 1.600.000. 
Aceita troca por apartamento 
com volta. Tratar direto com 
proprietário. Fone (45) 98805-
5016.  CI-216214.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Jardim União com 1 
suíte 2 quartos mais dependências, 
com sobra de terreno por apenas 
R$ 330.000,00 F: (45) 99922-
7904 Willian serafim Creci 
19806f.  CI-216262.

W. SERAFIM VENDE
Vende casa no Pioneiros 
Catarinense com 135m² de 
construção e terreno com 360m² 
por apenas R$ 650.000,00. F:(45) 
99922-7904 Willian Serafim creci 
19806f  CI-216263.

W. SERAFIM VENDE
Vende sobrado no Maria Luíza 
próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área construída 
de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informações 
F: (45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f
  CI-216261.

W. SERAFIM VENDE
Vende Casa no Alto Alegre com 
50m², 2 quartos, 1 vaga para carro 
coberta,por apenas R$ 200.000,00. 
Agende sua visita, F: (45) 99922-
7904 Willian Serafim CRECI 
19806f.  CI-216253.

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo 
100m², sendo de 3 quartos, 2 vagas 
para carros, ideal para moradia 
ou escritório, por apenas, R$ 
550.000,00. Contato (45) 9 9922-
7904. Willian Serafim.  Creci 
19806f  CI-216255.

W. SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao 
universitário, com 1 suíte, 2 
quartos, edícula e lavanderia 
no fundo, o lote corredor de 
passagem ao lado da casa como 
acesso. A casa fica na região 
do Universitário, Padovani, 
Verona, disponível por apenas R$ 
450.000,00. Contato (45) 9 9922-7 
904. Willian serafim. Creci 19806f  
CI-216267.

ALUGA-SE KITINETE
Av. Brasil, Bairro Coqueiral, 1 
quarto, sala e cozinha conjugada 
(40 metros), com garagem coberta, 
R$ 900,00. F:(45) 99914-2824.  CI-
216170.

W. SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, 
comercial) frente BR 277 com 
aprox. 15m de testada para a 
mesma, área total de aprox. 
1.050m² contendo um barracão de 
aprox. 270m², ótima localização 
por apenas R$ 1,200.000,00. F: 
(45) 99922-7904  Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-216265.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360m² no 
Brasmadeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-216272.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanente). 
R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-216273.

IMOB. PARANHOS
Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-216275.

IMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.633m² no 14 
de Novembro, frente para a Rua 
Souza Naves Sul, a 300m da 
Petrocon, ao lado da Metalúrgica 
Turmina, R$ 2.200,000,00. F: (45) 
99155-6699 CRECI J07222.  CI-
216276.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-216274.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Paysage Felicitá 
medindo 200m², por apenas R$ 
325.000,00. F: (45) 99922-7904 
Willlian Serafim. CRECI 19806f.  
CI-216251.

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-216260.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no condomínio Paysage 
Felicita, medindo 10x20 
totalizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-216250.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com 
frente sol nascente por apenas 
R$ 235.000.00 Para maiores 
informaçõe F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f  
CI-216258.

W. SERAFIM VENDE
Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
650.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-216259.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. 
prox. Cascavel com 70 alq. 
mec. com estrutura para 
pecuária pronta, sendo piquetes, 
barracões,reservatórios de água, 
casas por apenas 1.200 sacas de 
soja por alq. F: (45) 99922-7904 
Creci 19806f  CI-216257.

W. SERAFIM VENDE
Vende 65 alqueires na região de 
Cascavel e Rio do Salto sendo 
aproximadamente 30 alqueires 
de pastagem, 8 alqueires de 
eucalipto, restante reserva por 
85.000 sacas de soja. Informações 
(45)9 9922-7904 Willian serafim. 
Creci 19806F;  CI-216252.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-216256.

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da 
Paz, sem benfeitorias, com rio 
no fundo, sendo uma área plana 
mecanizada e com uma reserva 
de mata nativa por apenas R$ 
950.000,00. F: (45) 99922-7904. 
Willian Serafim CRECI 19806f  
CI-216268.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente 
65alq. Localizada a menos de 60 
km do Centro de Cascavel  para 
pastagem por apenas 100.000,00 
o alq. Contato.(45) 9 9922-7904. 
Willian Serafim. Creci 19806f  CI-
216266.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa 
Tereza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-216269.

FAVARIN VENDE
Apartamento na Rua Recife. 
Sendo 300 m². Com uma suíte, 
03 quartos, sala de jantar e estar, 
cozinha, lavanderia, dependência 
de empregada e sacada com 
churrasqueira, 04 vagas de 
garagem. Um apt. por andar 
semimobiliado. Tratar (045) 
99115-1600.  CI-216126.

Utilidade Pública
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Paytime Fintech Ltda. 
CNPJ 40.073.909/0001-94

Ata de Reunião de Sócios da Paytime Fintech Ltda. que Deliberou pela Transformação do Tipo Societário e outros ajustes
“Reunião de Sócio da “Paytime Fintech Ltda.”, CNPJ 40.073.909/0001-94 que aprova a Transformação 

em Sociedade por Ações de Capital Fechado e aprovação do Estatuto Social da Paytime Fintech S.A.
Ao 1 (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de 2025, às onze (11) horas, na sede social da sociedade, com sede na Av. Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, Medianeira/PR, 
com a presença dos quotistas representando a totalidade (100% - cem por cento) do Capital Social votante e deliberante da Sociedade “Paytime Fintech Ltda.”, a saber Triunvirato Holding 
Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 42.368.737/0001-01, com sede na Av. Fernando Ferrari, nº 1080, sala 501, Mata da Praia, Vitória/ES, CEP 29.066-380; 
Harmoniza Participações Societárias Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 42.491.394/0001-78, com sede na Av. C255, 400, Quadra 600, Lote 02E, Sala 1400, Ed. 
Eldorado Business, Nova Suíça, Goiânia/GO, CEP 74.280-010; Getup Green Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 35.602.643/0001-90, com sede na 
Av. C255, 400, Quadra 600, Lote 02E, Salas 1317/1318/1319, Ed. Eldorado Business, Nova Suíça, Goiânia/GO, CEP 74.280-010; Porto Participações Societárias Ltda., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 42.495.485/0001-81, com sede na Av. N-001, s/nº, Quadra 19, Lote 03, Anápolis City, Anápolis/GO, CEP 75.096-020. Fazendo uso da palavra, o representante 
legal da Triunvirato Holding Ltda., Sr. Leonardo Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 147.079.767-43 e registrado na Carteira Nacional de Habilitação nº 
05844526901, órgão expedidor DETRAN - ES, residente e domiciliado na Rua Florencio Francisco da Costa, 232, São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043- 362, posto que foi este o sócio 
convocante da presente Reunião de Sócios, convocação esta que contou com a aceitação e ciência prévia de todos os demais sócios remanescentes, informando o Sr. Leonardo Moreira Gomes 
que a presente Reunião de Sócios tem como objetivo deliberar sobre a Ordem do dia abaixo descrita. Tendo em vista a presença da totalidade do capital social, foi dispensada a publicação de 
convocação, nos termos do artigo 1.072, § 2º, do Código Civil. Permanecendo com a palavra o Leonardo Moreira Gomes deliberou, o que foi aceito pelos demais sócios, a formação da Mesa 
Diretora dos Trabalhos, tendo esta sido constituída e tendo como Presidente, Sr. Leonardo Moreira Gomes, acima qualificado, e como Secretário o Sr. Alex Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 3.171.004, expedida por SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 154.147.457-06, residente e domiciliado na Rua Florêncio Francisco da Costa nº 232, 
São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043-362. Instituída a Mesa Diretora deu seguimento aos Trabalhos, tendo sido apresenta a Ordem do Dia: a) Deliberar sobre a transformação do tipo jurídico 
da Sociedade Limitada “Paytime Fintech Ltda.” em Sociedade por Ações de Capital Fechado, alterando, assim, a denominação da sociedade para “Paytime Fintech S.A.”, adotando como 
nome fantasia a expressão Paytime S.A.; b) Leitura, discussão, votação e aprovação do Estatuto Social; c) Transformação das quotas sociais integralizadas em ações subscritas, nos termos 
do Estatuto Social; d) eleição do Conselho de Administração. Passando a análise e discussão individual de cada um dos itens da ordem do dia, restou deliberado, por unanimidade, o seguinte: 
a.1) Foi aprovada, por unanimidade, a transformação do tipo jurídico da Sociedade Empresária Limitada “Paytime Fintech Ltda.” em Sociedade por Ações de Capital Fechado, que passará a 
denominar-se “Paytime Fintech S.A.”, de acordo com o disposto no artigo 220 da Lei nº 6.404/76. A transformação ora aprovada não implica na dissolução da sociedade, a qual continuará 
a existir, sob a forma de sociedade por ações, sucedendo, sem solução de continuidade, em todos os seus direitos e obrigações; a.2) Conforme previsto na letra “c” da ordem do dia, o capital 
social já integralizado e subscrito correspondente a R$1.140.000,00 (Hum milhão, cento e quarenta mil reais), representado por 1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta mil) quotas 
de capital social, cada uma no valor de R$ 1,00 (um real), são neste ato convertidas e transformadas em 1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta mil) ações, assim distribuídas: 
1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta mil) ações ordinárias, todas nominativas e com direito a voto, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real), perfazendo o capital total de 
R$1.140.000,00 (Hum milhão, cento e quarenta mil reais). A distribuição acionária fica assim reconhecida pelos acionistas e sócios, sendo o Boletim de Subscrição e Integralização de 
Ações representado pelo Anexo I desta Ata de Transformação: (i) Triunvirato Holding Ltda., 627.000 (seiscentos e vinte e sete mil) ações ordinárias; (ii) Harmoniza Participações 
Societárias Ltda., 216.600 (duzentos e dezesseis mil e seiscentas); (iii) Getup Green Participações Ltda., 188.100 (cento e oitenta e oito mil e cem) ações ordinárias; (iv) Porto 
Participações Societárias Ltda., 108.300 (cento e oito mil e trezentas) ações ordinárias. a.3) A denominação social da sociedade, após a transformação, passa a ser Paytime Fintech S.A., 
adotando como nome fantasia a expressão “Paytime”; b.1) De acordo com o item “b” da Ordem do Dia e, considerando que a minuta preliminar do Estatuto Social da companhia foi 
encaminhada previamente aos acionistas, para as análises de direito, e considerando que ambos os acionistas declararam nesta Reunião estarem de acordo com a minuta preliminar, foi lida, 
discutida e aprovada a minuta, sem qualquer ressalva, representado o texto do Estatuto Social da companhia que integra a presente ata sob a forma do Anexo II; c.1) Como previsto nos itens 
“d” e “e” da Ordem do Dia, procedeu-se Eleição do Conselho de Administração. Por deliberação unânime dos presentes o Conselho de Administração fica assim instituído e eleito: o Senhor 
Leonardo Moreira Gomes, representante da acionista Triunvirato Holding Ltda., acima qualificado, o Sr. Plinio Escopelle Gomes Neto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI nº 
2323750, inscrito no CPF sob o nº 134.428.287-32, residente e domiciliado na Rua Florêncio Francisco da Costa, 232 - São Cristovão, Vitória (ES), CEP 29043-362, sócio da acionista Triunvirato 
Holding Ltda., , acima qualificado, o Sr. Luciano Machado Pereira Flauzino, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 2255450, expedida pela SSP/GO, inscrito no 
CPF sob o n° 625.124.551-49, nascido aos 06/06/1975, filho de Sebastião Candido Pereira e Cândida Machado Pereira, residente e domiciliado na Avenida H com Rua 70, quadra C, lote 1/2, 
Edifício It Flamboyant, apartamento 701, Jardim Goiás, CEP 74.810-070, Goiânia-GO, sócio da acionista Harmoniza Participações Societárias Ltda., acima qualificado. Na forma do Estatuto, 
os mandatos são por prazo de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. Em caso de vacância, renúncia ou impedimento de qualquer Conselheiro, o substituto será eleito na forma do Estatuto 
Social. Fica eleito como Presidente do Conselho de Administração o Senhor Leonardo Moreira Gomes, acima qualificado; d.1) Termo de Posse - Por meio da presente Ata, restam empossados 
e investidos nas funções os membros do Conselho de Administração ora eleitos; d.2) Dado a inexistência de exigência legal os acionistas declaram que, neste momento, não há o interesse na 
instalação de Conselho Fiscal, reservando-se o direito de implementá-lo quando necessário for o que farão nos termos da lei e do Estatuto Social; e.1) Esclarecimentos: O Senhor Presidente 
da Mesa esclareceu que os membros do Conselho de Administração eleito declaram que não estão incursos em quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividade mercantil; e.2) Fica 
a Diretoria autorizada e obrigada a providenciar a abertura e autenticação dos livros societários exigidos pela Lei das S.A., notadamente: (i) Registro de Ações Nominativas; (ii) Transferência 
de Ações Nominativas; (iii) Atas de Assembleias Gerais; (iv) Presença de Acionistas; e (v) Atas de Reuniões de Diretoria e/ou Conselho de Administração. Aprovação e Assinatura da Ata: 
Lavrada e lida, foi a presente Ata aprovada por unanimidade e assinada por todos os presentes, devendo o extrato do registro da transformação societária ser publicado na forma da lei e ser 
promovido o registro da mesma perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, para que surta seus legais e jurídicos efeitos em face de terceiros, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
de registro da Transformação Social. Leonardo Moreira Gomes - Presidente; Alex Moreira Gomes - Secretário. Sócios/Acionistas: Triunvirato Holding Ltda. - Leonardo Moreira Gomes/
Administrador; Harmoniza Participações Societárias Ltda. - Luciano Machado Pereira Flauzino/Administradora; Getup Green Participações Ltda. - Max Francis Fernandes Cancilieri/
Administrador; Porto Participações Societárias Ltda. - Cristiana Machado Pereira/Administrador. Anexo II - “Estatuto Social” - “Paytime Fintech S.A.” - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objetivo e Duração: Art. 1 - Sob a denominação de “Paytime Fintech S.A.” fica organizada uma sociedade por ações, regendo-se pelo presente Estatuto, nos termos da Lei nº 6.404/76 
e suas alterações, como também na legislação complementar aplicável. Parágrafo Único - A sociedade adotará como nome fantasia a denominação de “Paytime”. Art. 2 - A Companhia tem 
sua sede estabelecida na Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, Medianeira/PR, não possuindo filiais, mas podendo estabelecer a qualquer tempo, filiais, sucursais ou 
escritórios de negócios em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. Art. 3 - A Companhia tem por objeto social principal a realização de atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04) e, como objetos secundários, o desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis e não customizáveis (CNAEs 62.02- 3-00 e 62.03-1-00), participação como holding de instituições não financeiras (CNAE 64.62-0-00), outras atividades auxiliares 
dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE 66.19-3-99), aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 77.33-1-00) e gestão de ativos intangíveis não 
financeiros (CNAE 77.40-3-00). Art. 4 - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Art. 5 - O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 1.140.000,00 (um milhão cento e quarenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.140.000 (um milhão cento e quarenta mil) ações 
ordinárias, também denominadas ações, todas nominativas e com direito a voto, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real). Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis em relação 
à Companhia e cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - As ações da Companhia são todas nominativas, presumindo-se 
sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Art. 6 - A Assembleia Geral, com as funções 
e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. Parágrafo Único - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou em sua falta, pelas pessoas previstas em Lei, especialmente a 
Diretoria, sendo seus trabalhos instalados, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 52% (cinquenta e dois por cento) do capital social votante e, 
em segunda convocação, com qualquer número e dirigidos por Mesa composta por Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Art. 7 - O acionista poderá ser representado 
na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de 01 (um) ano, que seja, alternativamente, acionista, administrador da companhia ou advogado legalmente habilitado. Parágrafo 
Único - A prova de representação deverá ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Capítulo IV - Da Administração: Art. 8 - A Companhia será administrada, 
por uma Diretoria e por um Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O mandato dos Conselheiros será correspondente a 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos sucessivamente, 
estendendo-se tais mandatos, de forma automática até a investidura dos novos eleitos. Art. 9 - A Assembléia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos membros do 
Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Capítulo V - Do Conselho de Administração: Art. 10 - O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros 
efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A eleição dos membros do Conselho observará o disposto no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, o qual assegura direitos de indicação aos grupos de acionistas na forma ali prevista. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de 
Administração será eleito pela Assembleia Geral ou indicado na forma do Acordo de Acionistas. Parágrafo Terceiro - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocado. Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão, sob a forma de resolução, lançadas no livro de atas do órgão e se 
considerarão válidas com a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária à deliberação. Parágrafo Quinto - O acionista pessoa jurídica, poderá indicar um membro (pessoa 
física) não sócio para concorrer a uma das vagas do conselho de administração, bem como da Diretoria Executiva, desde que observados os termos e condições deste estatuto, da lei e o Acordo 
de Acionistas. Art. 11 - Compete ao Conselho de Administração, além dos direitos e deveres impostos por lei: (i) aprovação de orçamento anual, que deverá conter, no mínimo, as informações 
constantes do acordo de acionista registrado na sede da Companhia, ou qualquer alteração ou mudança no orçamento anual vigente; (ii) modificação das práticas contábeis, exceto se exigida 
em Lei; (iii) celebração de contratos para aquisição de ativos ou a realização de qualquer investimento (CAPEX) em montante igual ou superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) em 
uma única operação, ou em uma série de operações relacionadas ou realizadas em um mesmo trimestre; (iv) definição ou alteração da remuneração dos diretores da Companhia; (v) adoção e/
ou alteração de programa de participação de lucros ou resultados (PLR) para empregados ou colaboradores da Companhia e/ou de suas subsidiárias; (vi) a aquisição, oneração, venda, permuta, 
ou outra forma de alienação de bens do ativo não circulante da Companhia e/ou de suas subsidiárias não previstos no orçamento anual em vigor, com valor individual superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais); (vii) contratação de mútuo ou a realização, pela Companhia e/ou qualquer subsidiária, de qualquer operação de endividamento, incluindo empréstimos, dívidas, 
financiamentos, leasing financeiros, linhas de crédito, bem como a criação e emissão (incluindo qualquer emissão privada ou pública) de qualquer título ou valor mobiliário representativo de 
dívida não conversível, incluindo a emissão de debêntures, notas promissórias (commercial papers) ou bonds que torne a dívida consolidada da Companhia superior a 3 (três) vezes seu EBITDA 
consolidado dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; (viii) realizar, pela Companhia e/ou por qualquer de suas subsidiárias, direta ou indiretamente, qualquer operação de antecipação 
de recebíveis (incluindo, sem limitação, cessões de créditos, fomento mercantil, factoring, securitização ou qualquer outra operação equivalente), junto à qualquer pessoa (incluindo 
subadquirentes), salvo se a operação estiver fundamentada e diretamente vinculada a uma contraprestação devida por cliente final da Companhia e realizada no curso ordinário de seus 
negócios; (ix) análise e aprovação da celebração de qualquer contrato, acordo ou operação comercial (incluindo, sem limitação, parcelamentos tributários) envolvendo a Companhia e/ou suas 
subsidiárias e/ou quaisquer de seus ativos, marcas ou segmentos, ainda que tal celebração seja por uma afiliada da Companhia, com qualquer autoridade governamental; (x) celebração de 
qualquer acordo em procedimento arbitral, processos judiciais ou administrativos envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias em valor total, a qualquer tempo, igual ou superior a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) ou, independentemente do valor, que envolvam matéria tributária ou previdenciária; (xi) outorga de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia, 
incluindo avais com relação a obrigações de terceiros, exceto se previsto no orçamento anual; (xii) a celebração de qualquer contrato ou acordo com uma autoridade governamental; (xiii) 
qualquer operação de aquisição de marcas não relacionadas e/ou utilizadas no negócio da Companhia; (xiv) qualquer operação de transferência ou oneração de propriedade intelectual 
(incluindo softwares) de titularidade da Companhia e/ou de qualquer subsidiária, exceto por softwares de propriedade da Companhia e/ou de qualquer subsidiária desenvolvidos por terceiros 
para comercialização em série (i.e., softwares de prateleira); (xv) abertura, alteração, modificação ou encerramento de qualquer filial pela Companhia e/ou suas subsidiárias; (xvi) destituição 
e/ou substituição dos auditores externos da Companhia e/ou suas subsidiárias; (xvii) a assunção de qualquer obrigação de não concorrer, não competir, obrigação de exclusividade ou de não 
aliciamento, bem como qualquer outra obrigação que possa limitar a atuação da Companhia no negócio da Companhia; (xviii) deliberação sobre o voto da Companhia ou dos representantes 
da Companhia em qualquer assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho de administração de subsidiária nas quais a Companhia venha a participar diretamente, ou voto de tal 
subsidiária em qualquer assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho de administração de sua subsidiária direta nas quais a Companhia venha a participar indiretamente; e (xix) 
qualquer oneração das ações de emissão da Companhia e/ou de suas subsidiárias. Art. 12 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: I. Representar o Órgão e supervisionar seus 
serviços administrativos; II. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado; III. Designar o substituto provisório de Conselheiro, nos casos de impedimento temporário. Capítulo VI - Da 
Diretoria: Art. 13 - A Diretoria será composta por 3 (três) membros: (i) Diretor Presidente, (ii) Diretor Financeiro, e (iii) Diretor de Compliance, eleitos pelo Conselho de Administração para 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único - A remuneração anual devida aos ocupantes do Cargo de Diretoria, deverá ser decidida pelos acionistas em Assembleia Geral, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas. Art. 14 - Os Diretores serão responsáveis pelas operações da Companhia e suas atribuições compreendem (i) todos os atos não expressamente 
atribuídos ao Conselho de Administração ou de competência da Assembleia Geral por este Acordo, pela legislação aplicável, incluindo a Lei das Sociedades por Ações, e/ou pelo Estatuto Social; 
e (ii) todos os atos que tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral, quando necessário. Art. 15 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por ano, pelo menos, por 
convocação do Presidente, sempre com a presença deste e da maioria de seus membros. Suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, 
além do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo Único - A presidência dos trabalhos, na reunião prevista no caput deste artigo, será assumida pelo Diretor Presidente, gozando este do voto 
de qualidade. Capítulo VII - Do Conselho Fiscal: Art. 16 - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente, sendo instalado somente mediante solicitação dos acionistas, nos casos 
e na forma previstos em lei. Capítulo VIII - Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros: Art. 17 - O exercício social coincide com o ano civil, levando-se a 31 de dezembro de cada 
ano o balanço geral, com as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. Art. 18 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal, até o limite 
de 20% (vinte por cento) do capital social. Artigo 19 - Aos acionistas é assegurado o dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos 
termos da lei, respeitada a necessidade de preservação de Caixa Mínimo conforme Política de Dividendos constante no Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - O saldo remanescente poderá 
ser destinado à Reserva de Investimentos, conforme plano de capital aprovado em Assembleia Geral. Art. 20 - A Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, proceder a ajustes 
subsequentes no lucro líquido do Exercício, constituindo reservas de contingências e de lucros a realizar, bem como, proceder à reversão das mesmas. Art. 21 - A Companhia poderá, por 
deliberação da A.G.E., distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no decorrer do Exercício na forma do 
Artigo 22. Capítulo IX - Das Disposições Finais e Transitórias: Art. 22 - A Companhia será dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido 
nos termos da Lei nº 6.404/76, Artigos 208 e seguintes. Art. 23 - O primeiro Exercício Social, sob a forma societária de sociedade anônima por ações de capital fechado, começará na data do 
arquivamento deste Estatuto na Junta Comercial do Estado do Paraná. Art. 24 - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e legislação posterior. Art. 25 - Companhia observará 
os termos e condições de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sua sede, nos termos do Artigo 118 da Lei das S.A., cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações 
ou computar votos contrários a tais acordos. Art. 26 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Câmara do Mercado”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em 
geral. Sócios/Acionistas, abaixo nominados, declaram na forma e sob as penas da lei, que se encontram de acordo com o teor e texto do presente Estatuto Social: Sócio/Acionista: Triunvirato 
Holding Ltda., Leonardo Moreira Gomes/Administrador; Harmoniza Participações Societárias Ltda., Luciano Machado Pereira Flauzino/Administradora; Getup Green Participações Ltda., 
Max Francis Fernandes Cancilieri/Administrador; Porto Participações Societárias Ltda., Cristiana Machado Pereira/Administrador. Assistência Legal: Gustavo Silverio da Fonseca - OAB-ES 
16.982. JUCEPAR: Certifico o Registro em 11/12/2025 sob o nº 41300336211. Protocolo: 256112819 de 11/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Paytime Fintech S.A.
CNPJ/ME 40.073.909/0001-94 - NIRE nº 41300336211

Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade Anônima
1. Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 10:00 horas, na sede social do Paytime Fintech 
S.A., sociedade anônima constituída de acordo com as Leis do Brasil, na Av. Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, 
Medianeira/PR, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.073.909/0001-94 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação da assembleia, em razão da presença de todos os presentes, conforme Lista de Presença que integra a presente 
ata como Anexo I. 3. Mesa: Presidente: Leonardo Moreira Gomes; Secretário: Luciano Machado Pereira. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar acerca de: i. A alteração do Artigo 5º do Estatuto Social para instituir o regime de ações sem valor nominal; ii. O 
aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 350.000,00 com a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social para 
refletir o aumento de capital e de ações; iii. A proposta de reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; iv. A 
autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações tomadas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, foi aprovada, por unanimidade, a lavratura da 
presente ata na forma de sumário, como faculta o Art. 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Em seguida, passou-se à deliberação 
acerca dos assuntos constantes da ordem do dia desta Assembleia Geral, tendo sido deliberado, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas: 5.1. Aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para converter a totalidade das 
ações de emissão da Companhia em ações sem valor nominal, nos termos do artigo 11 da Lei nº 6.404/76; e 5.2. O aumento 
do capital social da Companhia no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), passando o capital social de 
R$ 1.140.000,00 para R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa mil reais), mediante a emissão de 122.614 (cento 
e vinte dois mil seiscentos e quatorze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 
2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos) por ação, passando o número de ações ordinárias de 1.140.000 (um milhão cento 
e quarenta mil) para 1.262.614 (um milhão duzentos e sessenta e duas mil seiscentos e quatorze) ações ordinárias. 5.2.1. Do 
aumento de capital, 61.307 (sessenta e um mil trezentos e sete) ações são subscritas e integralizadas pelo acionista Ciro 
Batos Damascena e 61.307 (sessenta e um mil trezentos e sete) ações são subscritas e integralizadas pelo acionista Luiz 
Henrique Custódio, em capitalização de mútuo nos termos do Contrato de Mútuo Conversível em Participação Societária 
celebrado em 29 de junho de 2022, renunciando-se os demais acionistas ao direito de preferência e/ou dando-se por satisfeita 
a proporcionalidade legal. 5.3. Pelos votos favoráveis dos acionistas titulares de ações representativas de 100% (cem por 
cento) do seu capital social, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequá-lo às 
deliberações tomadas nesta Assembleia e/ou incluir outras alterações relevantes, conforme a minuta que foi apresentada e 
distribuída aos acionistas presentes e que passa a vigorar integralmente a partir desta data na forma do Anexo IV. 5.4. Pelos 
votos favoráveis dos acionistas titulares de ações representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social, autorizar a 
Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária a que se refere esta ata. 6. Encerramento e Assinaturas: Oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a presente 
Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual após a reabertura da sessão foi lida, achada 
conforme aprovada e assinada por todos os membros da Mesa e pelos acionistas presentes. Leonardo Moreira Gomes - 
Presidente; Luciano Machado Pereira - Secretário. Acionistas Presentes: Triunvirato Holding Ltda. - Leonardo Moreira 
Gomes/Administrador; Harmoniza Participações Societárias Ltda. - Luciano Machado Pereira Flauzino/Administrador; 
Max-Green Participações Societárias Ltda - Max Francis Fernandes Cancilieri/Administrador; Porto Participações 
Societárias Ltda. - Cristiana Machado Pereira/Administrador; Ciro Batos Damascena; Luiz Henrique Custódio. Anexo II 
“Estatuto Social”. “Paytime Fintech S.A.” - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração. Art. 1 - Sob a 
denominação de “Paytime Fintech S.A.” fica organizada uma sociedade por ações, regendo-se pelo presente Estatuto, nos 
termos da Lei nº 6.404/76 e suas alterações, como também na legislação complementar aplicável. Parágrafo Único - A 
sociedade adotará como nome fantasia a denominação de “Paytime”. Art. 2 - A Companhia tem sua sede estabelecida na 
Avenida Brasília, 1420, Sala 21, Cep 85.720-037, Centro, Medianeira/PR, não possuindo filiais, mas podendo estabelecer a 
qualquer tempo, filiais, sucursais ou escritórios de negócios em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às 
disposições legais vigentes. Art. 3 - A Companhia tem por objeto social principal a realização de atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04) e, como objetos secundários, o 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e não customizáveis (CNAEs 62.02-3-00 e 62.03-
1-00), participação como holding de instituições não financeiras (CNAE 64.62-0-00), outras atividades auxiliares dos serviços 
financeiros não especificadas anteriormente (CNAE 66.19-3-99), aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 
77.33-1-00) e gestão de ativos intangíveis não financeiros (CNAE 77.40-3-00). Art. 4 - O prazo de duração da Companhia é 
por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações. Art. 5 - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em 1.262.614 (um milhão duzentos e sessenta e duas mil seiscentos e quatorze) ações ordinárias, também 
denominadas ações, todas nominativas e com direito a voto, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia e cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo 
Segundo - As ações da Companhia são todas nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista 
no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Capítulo III - Da Assembleia Geral. Art. 6 - A Assembleia Geral, 
com as funções e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes 
ao término do Exercício Social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou em sua falta, pelas pessoas previstas em 
Lei, especialmente a Diretoria, sendo seus trabalhos instalados, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 52% (cinquenta e dois por cento) do capital social votante e, em segunda convocação, com qualquer 
número e dirigidos por Mesa composta por Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Art. 7 - O acionista 
poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de 01 (um) ano, que seja, alternativamente, 
acionista, administrador da companhia ou advogado legalmente habilitado. Parágrafo Único - A prova de representação 
deverá ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Capítulo IV - Da Administração. Art. 8 - A 
Companhia será administrada, por uma Diretoria e por um Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O mandato dos 
Conselheiros será correspondente a 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos sucessivamente, estendendo-se tais mandatos, de 
forma automática até a investidura dos novos eleitos. Art. 9 - A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da 
remuneração dos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Capítulo V - Do Conselho 
de Administração. Art. 10 - O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A eleição dos membros 
do Conselho observará o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, o qual assegura direitos de 
indicação aos grupos de acionistas na forma ali prevista. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração será 
eleito pela Assembleia Geral ou indicado na forma do Acordo de Acionistas. Parágrafo Terceiro - O Conselho reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado. Parágrafo Quarto- As deliberações do 
Conselho de Administração serão, sob a forma de resolução, lançadas no livro de atas do órgão e se considerarão válidas com 
a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária à deliberação. Parágrafo Quinto - O acionista pessoa 
jurídica, poderá indicar um membro (pessoa física) não sócio para concorrer a uma das vagas do conselho de administração, 
bem como da Diretoria Executiva, desde que observados os termos e condições deste estatuto, da lei e o Acordo de Acionistas. 
Art. 11 - Compete ao Conselho de Administração, além dos direitos e deveres impostos por lei: (i) aprovação de orçamento 
anual, que deverá conter, no mínimo, as informações constantes do acordo de acionista registrado na sede da Companhia, ou 
qualquer alteração ou mudança no orçamento anual vigente; (ii) modificação das práticas contábeis, exceto se exigida em Lei; 
(iii) celebração de contratos para aquisição de ativos ou a realização de qualquer investimento (CAPEX) em montante igual ou 
superior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) em uma única operação, ou em uma série de operações relacionadas ou 
realizadas em um mesmo trimestre; (iv) definição ou alteração da remuneração dos diretores da Companhia; (v) adoção e/ou 
alteração de programa de participação de lucros ou resultados (PLR) para empregados ou colaboradores da Companhia e/ou de 
suas subsidiárias; (vi) a aquisição, oneração, venda, permuta, ou outra forma de alienação de bens do ativo não circulante da 
Companhia e/ou de suas subsidiárias não previstos no orçamento anual em vigor, com valor individual superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais); (vii) contratação de mútuo ou a realização, pela Companhia e/ou qualquer subsidiária, de qualquer 
operação de endividamento, incluindo empréstimos, dívidas, financiamentos, leasing financeiros, linhas de crédito, bem como 
a criação e emissão (incluindo qualquer emissão privada ou pública) de qualquer título ou valor mobiliário representativo de 
dívida não conversível, incluindo a emissão de debêntures, notas promissórias (commercial papers) ou bonds que torne a 
dívida consolidada da Companhia superior a 3 (três) vezes seu EBITDA consolidado dos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores; (viii) realizar, pela Companhia e/ou por qualquer de suas subsidiárias, direta ou indiretamente, qualquer operação 
de antecipação de recebíveis (incluindo, sem limitação, cessões de créditos, fomento mercantil, factoring, securitização ou 
qualquer outra operação equivalente), junto à qualquer pessoa (incluindo subadquirentes), salvo se a operação estiver 
fundamentada e diretamente vinculada a uma contraprestação devida por cliente final da Companhia e realizada no curso 
ordinário de seus negócios; (ix) análise e aprovação da celebração de qualquer contrato, acordo ou operação comercial 
(incluindo, sem limitação, parcelamentos tributários) envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias e/ou quaisquer de seus 
ativos, marcas ou  segmentos, ainda que tal celebração seja por uma afiliada da Companhia, com qualquer autoridade 
governamental; (x) celebração de qualquer acordo em procedimento arbitral, processos judiciais ou administrativos envolvendo 
a Companhia e/ou suas subsidiárias em valor total, a qualquer tempo, igual ou superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) 
ou, independentemente do valor, que envolvam matéria tributária ou previdenciária; (xi) outorga de garantias reais ou 
fidejussórias pela Companhia, incluindo avais com relação a obrigações de terceiros, exceto se previsto no orçamento anual; 
(xii) a celebração de qualquer contrato ou acordo com uma autoridade governamental; (xiii) qualquer operação de aquisição 
de marcas não relacionadas e/ou utilizadas no negócio da Companhia; (xiv) qualquer operação de transferência ou oneração 
de propriedade intelectual (incluindo softwares) de titularidade da Companhia e/ou de qualquer subsidiária, exceto por 
softwares de propriedade da Companhia e/ou de qualquer subsidiária desenvolvidos por terceiros para comercialização em série 
(i.e., softwares de prateleira); (xv) abertura, alteração, modificação ou encerramento de qualquer filial pela Companhia e/ou 
suas subsidiárias; (xvi) destituição e/ou substituição dos auditores externos da Companhia e/ou suas subsidiárias; (xvii) a 
assunção de qualquer obrigação de não concorrer, não competir, obrigação de exclusividade ou de não aliciamento, bem como 
qualquer outra obrigação que possa limitar a atuação da Companhia no negócio da Companhia; (xviii) deliberação sobre o voto 
da Companhia ou dos representantes da Companhia em qualquer assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho 
de administração de subsidiária nas quais a Companhia venha a participar diretamente, ou voto de tal subsidiária em qualquer 
assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho de administração de sua subsidiária direta nas quais a Companhia 
venha a participar indiretamente; e (xix) qualquer oneração das ações de emissão da Companhia e/ou de suas subsidiárias. 
Art. 12 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: I. Representar o Órgão e supervisionar seus serviços 
administrativos; II. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado; III. Designar o substituto provisório de Conselheiro, nos 
casos de impedimento temporário. Capítulo VI - Da Diretoria. Art. 13 - A Diretoria será composta por 3 (três) membros: (i) 
Diretor Presidente, (ii) Diretor Financeiro, e (iii) Diretor de Compliance, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato 
de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único - A remuneração anual devida aos ocupantes do Cargo de Diretoria, 
deverá ser decidida pelos acionistas em Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Art. 14 - Os Diretores 
serão responsáveis pelas operações da Companhia e suas atribuições compreendem (i) todos os atos não expressamente 
atribuídos ao Conselho de Administração ou de competência da Assembleia Geral por este Acordo, pela legislação aplicável, 
incluindo a Lei das Sociedades por Ações, e/ou pelo Estatuto Social; e (ii) todos os atos que tenham sido aprovados pelo 
Conselho de Administração ou Assembleia Geral, quando necessário. Art. 15 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por ano, pelo 
menos, por convocação do Presidente, sempre com a presença deste e da maioria de seus membros. Suas deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, além do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo 
Único - A presidência dos trabalhos, na reunião prevista no caput deste artigo, será assumida pelo Diretor Presidente, gozando 
este do voto de qualidade. Capítulo VII - Do Conselho Fiscal. Art. 16 - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter 
permanente, sendo instalado somente mediante solicitação dos acionistas, nos casos e na forma previstos em lei. Capítulo 
VIII - Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros. Art. 17 - O exercício social coincide com o ano civil, levando-se 
a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. Art. 18 - Do 
lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do 
capital social. Artigo 19. Aos acionistas é assegurado o dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado nos termos da lei, respeitada a necessidade de preservação de Caixa Mínimo conforme Política 
de Dividendos constante no Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - O saldo remanescente poderá ser destinado à Reserva de 
Investimentos, conforme plano de capital aprovado em Assembleia Geral. Art. 20 - A Assembleia Geral poderá, por proposta 
da Diretoria, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido do Exercício, constituindo reservas de contingências e de lucros 
a realizar, bem como, proceder à reversão das mesmas. Art. 21 - A Companhia poderá, por deliberação da A.G.E., distribuir 
dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no 
decorrer do Exercício na forma do Artigo 22. Capítulo IX - Das Disposições Finais e Transitórias. Art. 22 - A Companhia será 
dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos da Lei 
nº  6.404/76, Artigos 208 e seguintes. Art. 23 - O primeiro Exercício Social, sob a forma societária de sociedade anônima por 
ações de capital fechado, começará na data do arquivamento deste Estatuto na Junta Comercial do Estado do Paraná. Art. 24 
- Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e legislação posterior. Art. 25 - Companhia observará os termos e 
condições de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sua sede, nos termos do Artigo 118 da Lei das S.A., cabendo à 
administração abster-se de registrar transferências de ações ou computar votos contrários a tais acordos. Art. 26 - A 
Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, obrigam-se a resolver, por meio 
de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Câmara do Mercado”), toda e 
qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas 
demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Sócios/Acionistas, abaixo nominados, declaram 
na forma e sob as penas da lei, que se encontram de acordo com o teor e texto do presente Estatuto Social: Sócio/Acionista: 
Triunvirato Holding Ltda. Leonardo Moreira Gomes/Administrador; Harmoniza Participações Societárias Ltda. - Luciano 
Machado Pereira Flauzino/Administrador; Max - Green Participações Societárias Ltda. - Max Francis Fernandes Cancilieri/
Administrador; Porto Participações Societárias Ltda. - Cristiana Machado Pereira/Administrador; Ciro Batos Damascena 
Luiz; Henrique Custódio. JUCEPAR: Certifico o Registro em 24/12/2025 sob o nº 20256660964. Protocolo: 256660964 de 
22/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Paytime Fintech S.A.
CNPJ/ME 40.073.909/0001-94 - NIRE nº 41300336211

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, hora e local: Aos 30 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 9:00 horas, na sede social do Paytime Fintech S.A., sociedade anônima constituída de acordo com as Leis do 
Brasil, na Av. Brasilia, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, Medianeira/PR, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.073.909/0001-94 (“Companhia”). 2. Convocação e presença: Dispensada a 
convocação da assembleia, em razão da presença de todos os presentes, conforme Lista de Presença. 3. Mesa: Presidente: Pedro Santos Ripper; Secretário: Leonardo Moreira Gomes.  
4. Ordem do dia: Deliberar acerca de: i. Os pedidos renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração; ii. A eleição dos novos membros do Conselho de Administração; iii. A pro-
posta de reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e iv. A autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para a im-
plementação das deliberações tomadas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, foi aprovada, por unanimidade, a lavratura da presente ata na forma de sumário, como faculta o Art. 
130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. Em seguida, passou-se à deliberação acerca dos assuntos constantes da ordem do dia desta Assembleia Geral, tendo sido deliberado, por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas: 5.1. Pelos votos favoráveis dos acionistas titulares de ações representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social, aceitar e consignar o recebimento, pela 
Companhia, nesta data, da renúncia dos atuais membros do Conselho de Administração, conforme termos de renúncia assinados nesta data, que constituem o Anexo I da Assembleia Geral 
Extraordinária a que se refere esta ata. A Companhia outorga aos membros do Conselho de Administração, que ora renunciam, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável qui-
tação, por todos os atos por eles praticados e com relação ao período em que exerceram os referidos cargos, exceto com relação aos atos e fatos praticados em violação à lei ou estatuto da 
Companhia, sendo certo que tal quitação não afetará a obrigação de indenização nos termos do Contrato de Compra e Venda celebrado nesta data, bem como se obriga a tomar as medidas 
necessárias para, nos termos da lei, dar efetividade às referidas renúncias, com efeitos a partir desta data. 5.2. Pelos votos favoráveis dos acionistas titulares de ações representativas de 
100% (cem por cento) do seu capital social, aprovar a eleição e reeleição (conforme aplicável) das seguintes pessoas para ocupar os cargos de membros do Conselho de Administração da 
Companhia, com mandato de 2 (dois) anos: (a) Leonardo Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 147.079.767-43 e registrado na Carteira Nacional de Ha-
bilitação nº 05844526901, órgão expedidor DETRAN - ES, residente e domiciliado na Rua Florencio Francisco da Costa, 232, São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043-362. (b) Pedro Santos 
Ripper, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do RG nº 08497980-6 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF nº 012.277.917-71, com endereço na Av. Barão de Tefé, nº 27, 12º andar, parte, bairro 
Saúde, CEP 20.220-460, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, eleito como Presidente do Conselho de Administração; e (c) João Pero de Souza Stricker, casado, administra-
dor de empresas, portador do RG nº 1066724483SJS/IIRS, inscrito no CPF/MF nº 960.646.170-04, no cargo de Diretor sem designação específica; todos com endereço comercial na Av. Barão 
de Tefé, nº 27, 12º andar, parte, bairro Saúde, CEP 20.220-460, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 5.2.1. Consignar que os membros do Conselho de Administração da 
Companhia ora eleitos e reeleitos (conforme aplicável) tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante assinatura do termo de posse que constitui o Anexo II da Assembleia 
Geral Extraordinária a que se refere esta ata, lavrado em livro próprio, tendo declarado que: declara, para todos os fins e efeitos legais, que: (i) não está impedido por lei especial, ou conde-
nado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76; 
e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente, na forma do inciso I do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76. 5.3. Aprovar a alteração do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia para converter a totalidade das ações de emissão da Companhia em ações sem valor nominal, nos termos do artigo 11 da Lei nº 6.404/76, mantendo-se inalterado o 
montante do capital social e a quantidade de ações; e 5.4. Pelos votos favoráveis dos acionistas titulares de ações representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social, aprovar a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de adequá-lo às deliberações tomadas nesta Assembleia e/ou incluir outras alterações relevantes, conforme a minuta que foi 
apresentada e distribuída aos acionistas presentes e que passa a vigorar integralmente a partir desta data na forma do Anexo III: 5.5. Pelos votos favoráveis dos acionistas titulares de ações 
representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social, autorizar a Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas e praticar todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária a que se refere esta ata. 6. Encerramento e Assinaturas: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se 
manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a presente Assembleia Geral Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual após a reabertura da sessão foi lida, 
achada conforme aprovada e assinada por todos os membros da Mesa e pelos acionistas presentes em livro próprio. Presidente: Pedro Santos Ripper. Secretário: Leonardo Moreira Gomes. 
Acionistas Presentes: Bemobi Paytech Ltda., Triunvirato Holding Ltda., Harmoniza Participações Societárias Ltda., Max - Green Participações Societárias Ltda., Porto Participações Societárias 
Ltda., Luiz Carlos Rosestolato Júnior, Rogelio Radinz Gutter, Ciro Batos Damascena e Luiz Henrique Custódio. Certifico que a presente ata é cópia fiel do que consta no livro próprio. E, para 
constar, lavrei a presente certidão, que vai assinada por mim e pelo Presidente. Pedro Santos Ripper - Presidente. Leonardo Moreira Gomes - Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 
16/01/2026 sob o nº 20260180254. Protocolo: 260180254 de 16/01/2026. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. Anexo III - “Estatuto Social” - “Paytime Fintech S.A.” -  
Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objetivo e Duração - Art. 1 - Sob a denominação de “Paytime Fintech S.A.” fica organizada uma sociedade por ações, regendo-se pelo presente Esta-
tuto, nos termos da Lei nº 6.404/76 e suas alterações, como também na legislação complementar aplicável. Parágrafo Único - A sociedade adotará como nome fantasia a denominação de 
“Paytime”. Art. 2 - A Companhia tem sua sede estabelecida na Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, Medianeira/PR, não possuindo filiais, mas podendo estabelecer a 
qualquer tempo, filiais, sucursais ou escritórios de negócios em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. Art. 3 - A Companhia tem por objeto social 
principal a realização de atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (CNAE 74.90-1-04) e, como objetos secundários, o desenvolvimen-
to e licenciamento de programas de computador customizáveis e não customizáveis (CNAEs 62.02-3-00 e 62.03-1-00), participação como holding de instituições não financeiras (CNAE 
64.62-0-00), outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente  (CNAE 66.19-3-99), aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (CNAE 77.33-1-
00) e gestão de ativos intangíveis não financeiros (CNAE 77.40-3-00). Art. 4 - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações 
- Art. 5 - O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.490.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
1.262.614 (um milhão duzentos e sessenta e duas mil seiscentos e quatorze) ações ordinárias, também denominadas ações, todas nominativas e com direito a voto, sem valor nominal. Pa-
rágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária corresponde a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo - As ações 
da Companhia são todas nominativas, presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Capítulo III - 
Da Assembleia Geral - Art. 6 - A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término 
do Exercício Social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou em sua falta, pelas pessoas previstas em Lei, especialmente a Diretoria, sendo seus trabalhos instalados, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mí-
nimo, 65% (sessenta e cinco por cento) do capital social votante e, em segunda convocação, com qualquer número e dirigidos por Mesa composta por Presidente e Secretário, escolhidos 
pelos acionistas presentes. Art. 7 - Compete à Assembleia Geral, além dos direitos e deveres impostos por lei, deliberar sobre: (i) alteração ou modificação do estatuto social da Companhia 
e/ou de suas Subsidiárias; (ii) alteração ou modificação do objeto social da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (iii) aumento de capital da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (iv) 
criação ou autorização para a criação e emissão de ações preferenciais, bem como a alteração dos direitos das ações ordinárias ou das ações preferenciais; (v) redução de capital social da 
Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (vi) bonificações ou operações de grupamento ou desdobramento de ações da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (vii) resgate, recompra, reembolso 
e/ou amortização de ações da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (viii) alteração da política de distribuição de dividendos estabelecida nesse Acordo, bem como qualquer distribuição de 
dividendos, juros sobre o capital próprio e quaisquer outras distribuições, bonificações, pagamentos ou proventos em percentual inferior ao previsto na política de distribuição estabelecida 
neste Acordo; (ix) fixação do montante global ou individual da remuneração dos administradores da Companhia, bem como a aprovação do pagamento de bônus aos administradores da 
Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (x) adoção, alteração, modificação ou extinção de plano de opção de ações, programa (incluindo programa de participação de lucros ou resultados - PLR), 
contrato ou acordo de benefício para os administradores da Companhia, que envolvam, de qualquer forma, direitos relacionados ao recebimento de lucros e/ou ações de emissão da Companhia 
e/ou de suas Subsidiárias por tais Pessoas, incluindo opções de compra ou venda de ações de emissão da Companhia e/ou de suas Subsidiárias, observada a competência da Assembleia Geral 
da Companhia; (xi) dissolução, liquidação, extinção ou cessação do estado de liquidação da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (xii) autorização para confessar ou pedir falência ou reque-
rer recuperação judicial ou propor recuperação extrajudicial; e deliberação sobre a proposta de reestruturação do endividamento total da Companhia e/ou de suas Subsidiárias caso, especifi-
camente com relação à proposta de reestruturação de endividamento, tal reestruturação seja necessária para afastar uma situação de insolvência ou situação pré-falimentar ou seja proposta 
ou necessária no âmbito de uma situação de insolvência ou situação pré-falimentar; (xiii) aquisição de participação acionária ou investimento em outra Pessoa ou formação de joint-ventures 
com outra Pessoa; (xiv) qualquer doação, renúncia ou reconhecimento de direitos pela Companhia; e (xv) a exploração ou o desenvolvimento de qualquer outra atividade, negócio ou matéria 
pela Companhia e/ou suas Subsidiárias que não sejam relacionadas ao desenvolvimento do Negócio Companhia. Parágrafo Único - Ressalvadas as matérias cuja aprovação, nos termos do 
Acordo de Acionistas e da Lei das Sociedades por Ações, exija quórum superior, todas as demais matérias de competência da Assembleia Geral serão aprovadas por maioria absoluta de votos, 
não sendo computados os votos em branco, conforme estabelecido no artigo 128 da Lei das Sociedades por Ações. Art. 8 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por pro-
curador, constituído há menos de 01 (um) ano, que seja, alternativamente, acionista, administrador da companhia ou advogado legalmente habilitado. Parágrafo Único - A prova de repre-
sentação deverá ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. Capítulo IV - Da Administração - Art. 9 - A Companhia será administrada, por uma Diretoria e por 
um Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - O mandato dos Conselheiros será correspondente a 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos sucessivamente, estendendo-se tais mandatos, 
de forma automática até a investidura dos novos eleitos. Art. 10 - A Assembleia Geral fixará o montante global ou individual da remuneração dos membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva. Capítulo V - Do Conselho de Administração - Art. 11 - O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros efetivos, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - A eleição dos membros do Conselho e a convocação de suas reuniões observará o 
disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, o qual assegura direitos de indicação aos grupos de acionistas na forma ali prevista. Parágrafo Segundo - O Presidente do 
Conselho de Administração será eleito pela Assembleia Geral ou indicado na forma do Acordo de Acionistas. Parágrafo Terceiro - O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses 
e, extraordinariamente, sempre que convocado. Parágrafo Quarto - As deliberações do Conselho de Administração serão, sob a forma de resolução, lançadas no livro de atas do órgão e se 
considerarão válidas com a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária à deliberação. Parágrafo Quinto - O acionista pessoa jurídica, poderá indicar um membro 
(pessoa física) não sócio para concorrer a uma das vagas do conselho de administração, bem como da Diretoria Executiva, desde que observados os termos e condições deste estatuto, da lei 
e o Acordo de Acionistas. Art. 12 - Compete ao Conselho de Administração, além dos direitos e deveres impostos por lei: (i) aprovação de orçamento anual, que deverá conter, no mínimo, as 
informações constantes do acordo de acionista registrado na sede da Compahia, ou qualquer alteração ou mudança no orçamento anual vigente; (ii) modificação das práticas contábeis, ex-
ceto se exigida em Lei; (iii) celebração de contratos para aquisição de ativos ou a realização de qualquer investimento (CAPEX); (iv) definição ou alteração da remuneração dos diretores da 
Companhia; (v) adoção e/ou alteração de programa de participação de lucros ou resultados (PLR) para empregados ou colaboradores da Companhia e/ou de suas subsidiárias; (vi) a aquisição, 
oneração, venda, permuta, ou outra forma de alienação de bens do ativo não circulante da Companhia e/ou de suas subsidiárias não previstos no orçamento anual em vigor; (vii) contratação 
de mútuo ou a realização, pela Companhia e/ou qualquer subsidiária, de qualquer operação de endividamento, incluindo empréstimos, dívidas, financiamentos, leasing financeiros, linhas de 
crédito, bem como a criação e emissão (incluindo qualquer emissão privada ou pública) de qualquer título ou valor mobiliário representativo de dívida não conversível, incluindo a emissão 
de debêntures, notas promissórias (commercial papers) ou bonds; (viii) realizar, pela Companhia e/ou por qualquer de suas subsidiárias, direta ou indiretamente, qualquer operação de ante-
cipação de recebíveis (incluindo, sem limitação, cessões de créditos, fomento mercantil, factoring, securitização ou qualquer outra operação equivalente), junto à qualquer pessoa (incluindo 
subadquirentes), salvo se a operação estiver fundamentada e diretamente vinculada a uma contraprestação devida por cliente final da Companhia e realizada no curso ordinário de seus ne-
gócios; (ix) realização de qualquer operação de antecipação de recebíveis (incluindo, sem limitação, cessões de créditos, fomento mercantil, factoring, securitização ou qualquer outra ope-
ração equivalente), junto à qualquer Pessoa (incluindo adquirentes e subadquirentes) que resulte em valores a receber da adquirente em montantes inferiores a valores a pagar que deverão 
ser repassados aos ECs e aos respectivos afiliadores; (ix) análise e aprovação da celebração de qualquer contrato, acordo ou operação comercial (incluindo, sem limitação, parcelamentos 
tributários) envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias e/ou quaisquer de seus ativos, marcas ou segmentos, ainda que tal celebração seja por uma afiliada da Companhia, com qualquer 
autoridade governamental; (x) celebração de qualquer acordo em procedimento arbitral, processos judiciais ou administrativos envolvendo a Companhia e/ou suas subsidiárias; (xi) outorga 
de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia, incluindo avais com relação a obrigações de terceiros, exceto se previsto no orçamento anual; (xii) a celebração de qualquer contrato ou 
acordo com uma autoridade governamental; (xiii) qualquer operação de aquisição de marcas não relacionadas e/ou utilizadas no negócio da Companhia; (xiv) qualquer operação de transfe-
rência ou oneração de propriedade intelectual (incluindo softwares) de titularidade da Companhia e/ou de qualquer subsidiária, exceto por softwares de propriedade da Companhia e/ou de 
qualquer subsidiária desenvolvidos por terceiros para comercialização em série (i.e., softwares de prateleira); (xv) abertura, alteração, modificação ou encerramento de qualquer filial pela 
Companhia e/ou suas subsidiárias; (xvi) destituição e/ou substituição dos auditores externos da Companhia e/ou suas subsidiárias; (xvii) a assunção de qualquer obrigação de não concorrer, 
não competir, obrigação de exclusividade ou de não aliciamento, bem como qualquer outra obrigação que possa limitar a atuação da Companhia no negócio da Companhia; (xviii) deliberação 
sobre o voto da Companhia ou dos representantes da Companhia em qualquer assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho de administração de subsidiária nas quais a Compa-
nhia venha a participar diretamente, ou voto de tal subsidiária em qualquer assembleia geral/reunião de sócios ou reunião do conselho de administração de sua subsidiária direta nas quais a 
Companhia venha a participar indiretamente; e (xix) qualquer oneração das ações de emissão da Companhia e/ou de suas subsidiárias. Art. 13 - Compete ao Presidente do Conselho de Ad-
ministração: I. Representar o Órgão e supervisionar seus serviços administrativos; II. Convocar e presidir as reuniões do Colegiado; III. Designar o substituto provisório de Conselheiro, nos 
casos de impedimento temporário. Capítulo VI - Da Diretoria - Art. 14 - A Diretoria será composta por 3 (três) membros: (i) Diretor Presidente, (ii) Diretor Financeiro, e (iii) Diretor de 
Compliance, eleitos pelo Conselho de Administração para mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único - A remuneração anual devida aos ocupantes do Cargo de Diretoria, 
deverá ser decidida pelos acionistas em Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Art. 15 - Os Diretores serão responsáveis pelas operações da Companhia e suas 
atribuições compreendem (i) todos os atos não expressamente atribuídos ao Conselho de Administração ou de competência da Assembleia Geral por este Acordo, pela legislação aplicável, 
incluindo a Lei das Sociedades por Ações, e/ou pelo Estatuto Social; e (ii) todos os atos que tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral, quando necessário. 
Art. 16 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por ano, pelo menos, por convocação do Presidente, sempre com a presença deste e da maioria de seus membros. Suas deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao Presidente, em caso de empate, além do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo Único - A presidência dos trabalhos, na reunião prevista no caput deste 
artigo, será assumida pelo Diretor Presidente, gozando este do voto de qualidade. Art. 17 - A Companhia será representada, ativa ou passivamente: I - por dois Diretores em conjunto, sendo 
sempre um o Diretor Presidente; II - por um Diretor em conjunto com um procurador, observadas as regras dispostas neste artigo; ou III - por dois procuradores em conjunto, nos limites dos 
poderes outorgados no respectivo mandato. Parágrafo Primeiro - A nomeação de procurador da Companhia caberá à Diretoria e será assinado por dois de seus Diretores, sendo um obrigato-
riamente o Diretor Presidente, ou seu substituto, devendo o instrumento de mandato especificar o prazo de duração e os atos, operações, contratos ou negócios jurídicos que poderá praticar, 
exceto nas outorgadas para a representação da companhia em processos administrativos e/ou judiciais, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - Para a 
prática de atos envolvendo a assinatura de papéis de rotina administrativa, conforme adiante exemplificativamente descrito, a Companhia será representada pelo Diretor Presidente ou pelo 
Diretor Financeiro, isoladamente, ou por dois procuradores em conjunto, estes com poderes específicos. Os atos de rotina compreendem a emissão de correspondência, borderôs de cobrança, de 
caução, emissão e endosso de cheques, emissão e endosso de duplicatas e outros títulos de crédito, para pagamento, recebimento, cobrança, débito ou crédito em conta bancária da Companhia. 
Os descontos de efeitos comerciais somente poderão ser outorgados pelo Diretor Presidente ou por procuradores com poderes específicos para tanto. Parágrafo Terceiro - A Companhia será 
representada por qualquer membro da Diretoria, isoladamente, ou por um único procurador, perante repartições públicas, autarquias, sociedade de economia mista, empresas públicas e conces-
sionárias de serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações para a companhia, nem desobriguem terceiros das que tinham com ela, bem como na prática 
dos seguintes atos: (a) receber, dando a correspondente quitação, valores que sejam devidos à Companhia; e (b) emitir e negociar, inclusive endossar e descontar, para depósito em conta da 
Companhia, duplicatas ou cambiais relativas às suas vendas. Parágrafo Quarto - A Companhia será representada processualmente, em juízo ou fora dele, pelo Diretor Presidente, que receberá, 
inclusive, citação inicial e nas suas faltas e impedimentos por qualquer dos diretores. Capítulo VII - Do Conselho Fiscal - Art. 18 - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente, 
sendo instalado somente mediante solicitação dos acionistas, nos casos e na forma previstos em lei. Capítulo VIII - Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros - Art. 19 - O exer-
cício social coincide com o ano civil, levando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. Art. 20 - Do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. Art. 21 - Aos acionistas é assegurado o dividendo obrigatório de 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da lei, respeitada a necessidade de preservação de Caixa Mínimo conforme Política de Dividendos constante no 
Acordo de Acionistas. Parágrafo Único - O saldo remanescente poderá ser destinado à Reserva de Investimentos, conforme plano de capital aprovado em Assembleia Geral e conforme previsto 
no Acordo de Acionistas. Art. 22 - A Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido do Exercício, constituindo reservas de contingências 
e de lucros a realizar, bem como, proceder à reversão das mesmas. Art. 23 - A Companhia poderá, por deliberação da A.G.E., distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados 
ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no decorrer do Exercício na forma do Artigo 22. Capítulo IX - Das Disposições Finais e Transitórias - Art. 24 - A Companhia 
será dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido nos termos da Lei nº 6.404/76, Artigos 208 e seguintes. Art. 25 - O primeiro Exercício 
Social, sob a forma societária de sociedade anônima por ações de capital fechado, começará na data do arquivamento deste Estatuto na Junta Comercial do Estado do Paraná. Art. 26 - Os casos 
omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e legislação posterior. Art. 27 - Companhia observará os termos e condições de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sua sede, nos termos 
do Artigo 118 da Lei das S.A., cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações ou computar votos contrários a tais acordos, sendo certo que quaisquer divergências entre 
este estatuto e o Acordo de Acionistas, o Acordo de Acionistas prevalecerá. Parágrafo Único - As obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e obrigarão terceiros, 
herdeiros e sucessores. Art. 28 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câma-
ra de Arbitragem do Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Câmara do Mercado”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, 
da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. Sócios/Acionistas, abaixo 
nominados, declaram na forma e sob as penas da lei, que se encontram de acordo com o teor e texto do presente Estatuto Social.

Paytime Fintech S.A.
CNPJ/ME 40.073.909/0001-94 - NIRE nº 41300336211

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
(Art. 6-A, § 3º, Art. 16-A, §1º, XII, “b” da Lei 9.250/1995 e Art. 10, § 5º da  

Lei 9.249/95 introduzidos pelo Art. 2 A e 3 A da Lei nº 15.270/2025)
1. Data, Hora e Local. Aos 26 do mês de dezembro de 2025, às 14:00, na sede da Paytime Fintech S.A, sociedade 
anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob nº 40.073.909/0001- 94, com sede em Av. Brasilia, n°1420, 
Centro, Medianeira - PR, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 41300336211 realizou-se a 
presente Assembleia Geral Extraordinária (AGE). 2. Convocação e Presença. Nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 
6.404/1976, fica dispensada a convocação formal, uma vez que estão presentes acionistas representando 100% 
(cem por cento) do capital social, tornando a assembleia plenamente regular. Acionistas presentes (qualificação 
obrigatória): • Triunvirato Holding Ltda., CNPJ nº 42.368.737/0001-01, titular de 44,1% das ações; • Harmoniza 
Participações Societárias Ltda., CNPJ nº 42.491.394/0001-78, titular de 18,6% das ações; • Getup Green Partici-
pações Ltda., CNPJ nº 35.602.643/0001-90, titular de 16,2% das ações; • Porto Participações Societárias Ltda., 
CNPJ nº 42.495.485/0001-81, titular de 9,3% das ações; • Ciro Damacena, CPF nº 994.751.032-87, titular de 
4,9% das ações; • Rogelio Gutter, CPF nº 118.850.367-79, titular de 1% das ações; • Luiz Carlos Stolato, CPF 
nº 115.390.737-26, titular de 1% das ações; • Luiz Henrique Custódio, CPF nº 008.447.129-81, titular de 4,9% 
das ações; Os acionistas assinam a Lista de Presença, para todos os fins legais. 3. Composição da Mesa. Assumiu a 
presidência o(a) Sr(a). Leonardo Moreira Gomes, e como secretário(a) foi convidado(a) o(a) Sr(a). Luciano Machado 
Pereira. 4. Fundamentos Legais e Societários. A assembleia foi instalada e conduzida conforme os arts. 121 a 137 
da Lei nº 6.404/1976, com observância das atualizações promovidas pelas Leis nº 10.303/2001, nº 14.195/2021, 
nº 14.030/2020 e nº 15.177/2025. Fica consignado que esta assembleia: i) a presente AGE possui caráter excepcio-
nal e específico, sendo realizada exclusivamente para fins de apreciação e deliberação acerca da distribuição de lucros 
apurados até 31 de dezembro de 2025, em atendimento às disposições e regras de transição instituídas pela Lei nº 
15.270/2025; ii) em suporte às deliberações ora tomadas, os acionistas apreciaram as demonstrações contábeis inter-
mediárias levantadas com data-base em 31/10/2025, as quais refletem fielmente a posição patrimonial e os resultados 
acumulados da Companhia até a referida data, tendo sido elaboradas em conformidade com as normas contábeis vigen-
tes; iii) a aprovação das referidas demonstrações contábeis intermediárias não configura encerramento antecipado do 
exercício social, nem substitui a Assembleia Geral Ordinária obrigatória, a ser realizada no prazo legal e estatutário. 5. 
Ordem do Dia. I. Aprovar a distribuição dos lucros apurados até 31/12/2025, bem como dos lucros acumulados de 
exercícios anteriores. II. Aprovar a destinação de reservas de lucros e de subvenção existentes até 31/12/2025; III. 
Estabelecer critérios e limitações para lucros ainda não definitivamente apurados em 2025; IV. Aprovar o cronograma 
e formas de pagamento aplicáveis entre 2026 e 2028; V. Estabelecer condicionantes financeiras, tributárias e operacio-
nais; VI. Tratar de eventos de força maior e ajustes necessários; VII. Autorizar a administração a executar as delibera-
ções. 6. Deliberações. 6.1 Cláusula Declaratória - Escopo, Isenção e Conformidade Legal. Os acionistas deliberam 
que esta ata abrange exclusivamente os lucros gerados e apurados até 31 de dezembro de 2025, nos termos: • Art. 
10 da Lei nº 9.249/1995 (isenção sobre lucros distribuídos); • Art. 16-A, §1º, XII, alínea “b” da Lei nº 
15.270/2025, que preserva a isenção tributária para lucros apurados até 2025 desde que a deliberação seja formali-
zada até esta data. • Conforme as normas NBC TG 26 e NBC TG (CPC 00) Estrutura Conceitual, subordinada à apura-
ção contábil definitiva. 6.2 Destinação dos Lucros Já Apurados (Exercícios anteriores e janeiro- outubro/2025). 
Fica aprovada a destinação dos seguintes valores: i. Dos Lucros acumulados de exercícios anteriores até 
31/12/2024, no valor de R$ 10.875.146,23, conforme Demonstrações Financeiras arquivadas na sede; ii. Dos Lucros 
apurados de 01/01/2025 a 31/10/2025, No valor de R$ 16.126.353,00 conforme Demonstrações Financeiras ora 
aprovadas. Parágrafo Único: Os valores acima referidos são, nesta data, declarados distribuídos e creditados aos sócios, 
tornando-se obrigações líquidas e certas da Sociedade; iii. Dos Lucros distribuídos em 2025: Do total das reservas de 
lucros apuradas até 31/10/2025, será distribuído neste ato R$ 16.000.000,00; iv. Saldo remanescente: O saldo de 
lucros no montante de R$ 11.001.499,23, passível de destinação, será definido até 30 de abril de 2026, reservando-
se aos acionistas o direito de deliberar, em momento oportuno, pela distribuição ou pela capitalização, total ou 
parcial, bem como sobre a forma, os percentuais e o cronograma de eventual distribuição dos lucros nos exercícios 
de 2026, 2027 e 2028, observada a disponibilidade financeira da Sociedade e a legislação vigente, assegurando-se, 
quando aplicável, o direito à isenção de tributação nas distribuições de lucros. Com fundamento na cláusula con-
tratual que autoriza a elaboração de balanços intermediários, os valores apurados até 31/10/2025 são distribuídos com 
base no balanço intermediário levantado nesta data. Os resultados relativos ao período de 01/11/2025 a 31/12/2025 
constituem direito condicionado, cuja exigibilidade fica subordinada à apuração contábil definitiva do exercício, sem 
caracterizar antecipação de lucros. 6.3 Reservas de Subvenção e Outras Reservas. Fica aprovada a distribuição de 
eventual Reserva de Subvenção existente até 31/10/2025, desde que observada a legislação fiscal e respeitada a na-
tureza jurídica da reserva. Tal distribuição fica condicionada à inexistência de vedação legal específica e a não carac-
terização de fato gerador de tributos federais, estaduais ou municipais. 6.4 Formas e Cronograma de Pagamento 
(2025). Os acionistas deliberam que o pagamento da distribuição de lucros e dividendos relativos aos lucros efetiva-
mente apurados até 31 de outubro de 2025 será realizado de forma individualizada por acionista, observados os valores 
globais aprovados e o quadro demonstrativo anexo, nos seguintes termos: a) Ano de 2025: o valor de R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais), sendo: Pagamento ao acionista Triunvirato Holding Ltda., CPF/CNPJ nº 
42.368.737/0001-01, no valor total de R$ 7.056.002,86 (Sete milhões, cinquenta e seis mil dois reais e oitenta e 
seis centavos); Pagamento ao acionista Harmoniza Participações Societárias Ltda., CPF/CNPJ nº 42.491.394/0001-
78, no valor total de R$ 2.979.203,46 (Dois milhões novecentos e setenta e nove mil duzentos e três reais e quaren-
ta e seis centavos); Pagamento ao acionista Getup Green Participações Ltda., CPF/CNPJ nº 35.602.643/0001-90, 
no valor total de R$ 2.587.204,01 (Dois milhões quinhentos e oitenta e sete mil duzentos e quatro reais e um centa-
vo); Pagamento ao acionista Porto Participações Societárias Ltda., CPF/CNPJ nº 42.495.485/0001-81, no valor 
total de R$ 1.489.595,39 (Um milhão quatrocentos e oitenta e nove mil quinhentos e noventa e cinco reais e trinta 
e nove centavos); Pagamento ao acionista Ciro Damacena, CPF/CNPJ nº 994.751.032-87, no valor total de R$ 
783.998,91 (Setecentos e oitenta e três mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e um centavos); Pagamento 
ao acionista Rogelio Gutter, CPF/CNPJ nº 118.850.367-79, no valor total de R$ 159.998,23 (Cento e cinquenta e 
nove mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos); Pagamento ao acionista Luiz Carlos Stolato, CPF/
CNPJ nº 115.390.737-23, no valor total de R$ 159.998,23 (Cento e cinquenta e nove mil novecentos e noventa e oito 
reais e vinte e três centavos); Pagamento ao acionista Luiz Henrique Custódio, CPF/CNPJ nº 008.447.129- 81, no 
valor total de R$ 783.998,91 (Setecentos e oitenta e três mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e um cen-
tavos); b) Saldo remanescente de R$ 11.001.499,23 e lucros apurados no período de 01/11/2025 a 31/12/2025: Os 
lucros apurados no período compreendido entre 1º de novembro de 2025 e 31 de dezembro de 2025, já contemplados 
na presente deliberação, ficam expressamente aprovados para distribuição aos acionistas, facultando-se à Sociedade 
que os respectivos pagamentos sejam realizados até 31 de dezembro de 2028, de forma parcelada, esporádica ou 
conforme a disponibilidade financeira da empresa, ou, alternativamente, que tais valores sejam total ou parcialmente 
destinados à capitalização, mediante deliberação dos acionistas. I. Prazo legal máximo: Previsão de pagamento em 
26/12/2025, preservando a isenção tributária prevista no art. 16-A, XII, “c”. II. Formas permitidas: a) Pagamento 
direto: • TED, PIX, cheque ou depósito em conta dos sócios; • pagamentos mensais, trimestrais, semestrais, anuais ou 
esporádicos. b) Crédito contábil com exigibilidade: • Os créditos lançados em conta corrente de acionistas terão 
natureza de obrigação líquida, certa e exigível, dispensada nova deliberação societária para sua exigência, respeitado 
o cronograma aprovado; • utilização para quitação de obrigações do acionista para com a Companhia. c) Pagamento 
em bens ou direitos (dação): • bens móveis, imóveis, participações, marcas, patentes e demais direitos. d) Capita-
lização: Utilização das reservas de lucros, reservas de capital, reserva legal, reservas de subvenção e incentivos fiscais 
e demais reservas, destinando os valores para integralização de capital, mediante emissão de novas ações, observado 
o Estatuto Social e a legislação aplicável. III. Ajuste anual: Os ajustes referem-se exclusivamente à forma e ao crono-
grama de pagamento, não importando em nova deliberação sobre a distribuição dos lucros nem em alteração do valor 
global aprovado. Caso a apuração contábil definitiva em 31/12/2025 aponte lucro, a diferença positiva será paga aos 
acionistas na última parcela prevista para o ano de 2026 (ou conforme disponibilidade de caixa), mantendo-se o cará-
ter de lucro aprovado em 2025 e, portanto, isento nos termos da Lei nº 15.270/2025. IV. Condicionantes Financeiras 
e Eventos Extraordinários A administração da sociedade deverá observar a liquidez, solvência e necessidade de capital 
de giro antes de efetuar os desembolsos. Caso ocorram eventos de força maior, falta de caixa ou alterações tributárias, 
os pagamentos poderão ser antecipados ou postergados, desde que respeitado o limite final de 31/12/2028. Indepen-
dentemente da data do fluxo financeiro, a natureza isenta do rendimento fixa-se em 31/12/2025 por força desta deci-
são. 6.6 Registro na Junta Comercial ou Cartório. O presente instrumento será levado a registro na Junta Comercial 
ou Cartório competente até 31 de dezembro de 2025 para fins de eficácia contra terceiros e prova da data da delibera-
ção. A administração fica autorizada a ajustar prazos e valores conforme disponibilidade de caixa e praticar todos os 
atos contábeis e operacionais para executar esta decisão. 7. Encerramento Nada mais havendo, a assembleia foi en-
cerrada e a presente ata, lida e aprovada, é assinada pelos acionistas, Presidente e Secretário. Medianeira, 26 de de-
zembro de 2025. Assinaturas: Leonardo Moreira Gomes - Presidente; Luciano Machado Pereira - Secretário;  
JUCEPAR: Certifico o Registro em 13/01/2026 sob o nº 20260141968. Protocolo: 260141968 de 13/01/2026.  
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01 de Dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 01 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 11 horas, na Cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, na Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, reuniram-se os membros do Conselho de Administração 
da Paytime Fintech S.A., sociedade anônima, constituída de acordo com as Leis do Brasil, Cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, na Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.073.909/0001-94 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação da reunião, em razão da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Leonardo Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF sob o nº 147.079.767-43 e registrado na Carteira Nacional de Habilitação nº 05844526901, órgão expedidor DETRAN - ES, 
residente e domiciliado na Rua Florencio Francisco da Costa, 232, São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043-362; Secretário: 
Luciano Machado Pereira Flauzino, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 2255450, expedida 
pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 625.124.551-49, nascido aos 06/06/1975, filho de Sebastião Candido Pereira e Cândida 
Machado Pereira, residente e domiciliado na Avenida H com Rua 70, quadra C, lote 1/2, Edifício It Flamboyant, apartamento 
701, Jardim Goiás, CEP 74.810-070, Goiânia-GO. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da eleição da Diretoria da Companhia. 
5. Deliberações: Tratados os assuntos constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o seguinte: 5.1. Pelos votos favoráveis 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, aprovar a eleição das seguintes pessoas para ocupar os cargos de 
membros da Diretoria, cada um com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração: (i) Leonardo Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o 
nº 147.079.767-43 e registrado na Carteira Nacional de Habilitação nº 05844526901, órgão expedidor DETRAN - ES, residente 
e domiciliado na Rua Florencio Francisco da Costa, 232, São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043-362, como Diretor Presidente; 
(ii) Luciano Machado Pereira Flauzino, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n° 2255450, 
expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 625.124.551-49, nascido aos 06/06/1975, filho de Sebastião Candido Pereira 
e Cândida Machado Pereira, residente e domiciliado na Avenida H com Rua 70, quadra C, lote 1/2, Edifício It Flamboyant, 
apartamento 701, Jardim Goiás, CEP 74.810-070, Goiânia-GO, como Diretor de Compliance; (iii) Plinio Escopelle Gomes 
Neto, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI nº 2323750, inscrito no CPF sob o nº 134.428.287-32, residente e 
domiciliado na Rua Florêncio Francisco da Costa, 232 - São Cristovão, Vitória (ES), CEP 29043-362 como Diretor Financeiro. 
5.1.1. Consignar que os membros da Companhia ora eleitos tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data, mediante 
assinatura do termo de posse que constitui o Anexo I da Reunião do Conselho de Administração a que se refere esta ata, 
lavrado em livro próprio, tendo declarado que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 147 da Lei das S.A.; 
(ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) não ocupam cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I do §3º do art. 147 da Lei das S.A.; 
(iv) não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do §3º do art. 147 da Lei 
das S.A.; (v) não são membros de qualquer órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão 
executivo, de outra sociedade anônima. 6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém 
se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a presente Reunião do Conselho de Administração pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual após a reabertura da sessão foi lida, achada conforme aprovada e assinada por todos 
os membros da Mesa e pelos membros do Conselho de Administração presentes. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Medianeira/PR, 01 de dezembro de 2025. Mesa: Leonardo Moreira Gomes - Presidente; Luciano Machado Pereira 
Flauzino - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Leonardo Moreira Gomes; Luciano Machado Pereira 
Flauzino; Plinio Escopelle Gomes Neto. JUCEPAR - Certifico o registro em 11/12/2025 sob nº 20256133085. Protocolo: 
256133085 de 11/12/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Destine parte do seu Imposto de Renda – a pagar ou a restituir – para o 
maior hospital pediátrico do Brasil e ajude a transformar a vida de 
milhares de crianças e adolescentes. 

É fácil e sem custo.

DOE SEU IMPOSTO DE RENDA PARA 
O HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE.

29/5
Até

Veja como doar em 3 passos. 
Acesse: doepequenoprincipe.org.br

Não é nenhum bicho de 7 cabeças. 

Paytime Fintech S.A.
CNPJ/ME 40.073.909/0001-94 - NIRE nº 41300336211

Ata de Reunião do Conselho de Administração Paytime Fintech S.A
1. Data, Horário e Local: Aos 30 dias de dezembro de 2025, às 9:15 horas, na Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, na 
Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Paytime 
Fintech S.A, sociedade anônima, constituída de acordo com as Leis do Brasil, Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, na 
Avenida Brasília, 1420, Sala 21, CEP 85.720-037, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob nº 40.073.909/0001-94 (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação da reunião, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração. 
3. Mesa: Presidente: Pedro Santos Ripper; Secretário: Leonardo Moreira Gomes. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da renúncia 
do atual membro da Diretoria da Companhia e a eleição dos novos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: 
Tratados os assuntos constantes da ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o seguinte: 5.1. Pelos votos favoráveis dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, aceitar e consignar o recebimento, pela Companhia, nesta data, da renúncia dos 
atuais membros da Diretoria da Companhia, conforme termos de renúncia assinados nesta data, que constituem o Anexo I da 
Reunião do Conselho de Administração a que se refere esta ata. A Companhia outorga aos membros da Diretoria, que ora 
renunciam, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, por todos os atos por eles praticados e com 
relação ao período em que exerceram os referidos cargos, exceto com relação aos atos e fatos praticados em violação à lei ou 
estatuto da Companhia, sendo certo que tal quitação não afetará a obrigação de indenização nos termos do Contrato de 
Compra e Venda celebrado nesta data, bem como se obriga a tomar as medidas necessárias para, nos termos da lei, dar 
efetividade às referidas renúncias, com efeitos a partir desta data. 5.2. Pelos votos favoráveis dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, aprovar a eleição das seguintes pessoas para ocupar os cargos de membros da Diretoria, cada 
um com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 
Administração: a) Leonardo Moreira Gomes, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 147.079.767-43 e 
registrado na Carteira Nacional de Habilitação nº 05844526901, órgão expedidor DETRAN - ES, residente e domiciliado na Rua 
Florencio Francisco da Costa, 232, São Cristóvão, Vitória (ES), CEP 29043-362, como Diretor Presidente. b) Jackson Pereira 
Correia Júnior, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito perante o CPF/ME sob o nº 151.654.497-85 e portador da Cédula de 
Identidade 3.453.272/SSP-ES, residente e domiciliado na Av. Cmte. Álvaro Martins, 110, Vila Della Stella, apto 902, Mata da 
Praia, Vitória/ES, CEP 29066- 050 como Diretor de Compliance; e c) Igor Gamarano Barros, Uberlândia-MG, casado, gestor, 
inscrito perante o CPF/ME sob o nº 138.044.177-36 e portador da Cédula de Identidade 3048019, residente e domiciliado na 
Avenida Luiz Manoel Vellozo, 242 apto 304 - Jardim da Penha, Vitória-ES. como Diretor Financeiro. 5.2.1.  Consignar que os 
membros da Diretoria da Companhia ora eleitos e reeleitos (conforme aplicável) tomaram posse de seus respectivos cargos 
nesta data, mediante assinatura do termo de posse que constitui o Anexo II da Reunião do Conselho de Administração a que 
se refere esta ata, lavrado em livro próprio, tendo declarado que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do 
art. 147 da Lei das S.A.; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) 
não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I do §3º do art. 147 
da Lei das S.A.; e (iv) não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do §3º do 
art. 147 da Lei das S.A.. 6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a presente Reunião do Conselho de Administração pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual após a reabertura da sessão foi lida, achada conforme aprovada e assinada por todos os membros da Mesa e 
pelos membros do Conselho de Administração presentes, a saber: Leonardo Moreira Gomes, Pedro Santos Ripper e João Pero 
de Souza Stricker. Certifico que a presente ata é cópia fiel do que consta no livro próprio. E, para constar, lavrei a presente 
certidão, que vai assinada por mim e pelo Presidente. Medianeira/PR, 30 de dezembro de 2025. Mesa: Pedro Santos Ripper 
- Presidente; Leonardo Moreira Gomes - Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 16/01/2026 sob o nº 20260183377. 
Protocolo: 260183377 de 16/01/2026. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. 
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